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A PRESIDENTA OO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DO MUNIC|PIO DE DOM PEDRO OE ALCÂNTARA/RS, NO USO dA SUA
atribuiçâo que-lhe é conferida pela Lei Municipal 460/2003, torna público o presente EDITAL
DE CONVOÇAO para Processo de Escolha dos membros de suplência do Conselho Tutelar
para o quadriênio 202412028, aprovado pela ResoluÉo n" OO1/2024 do COMDtCA.

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA

- O. Píocesso de Esmlha é disciptinado peta Lei no 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), Resoluçâo no 17Ot2014 do Conselho Nacionat dos Dirêitos da Crianp e do
Adolescente - CONANDA, assim como pela Lei Municipal no 460/2003 e ResoluÇáo no
00'l/2024 do Conselho Municipat dos Direitos da CÍiança e do Adolescente de Dom pedro
de Alcântara/Rs, sendo realizado sob a responsâbilidade deste e fscalizaçâo do Ministério
Público;

EDITAL NO 0í/2024 COMDICA
MUNrcíPIO DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA/RS

Os membros de suplência do Consôlho Tutelar locâl serão escolhidos mediante a
realização e aplicaÉo de duas fases soquenciais

í' fasê - prova escrita de conhecimentos espêciÍicos sobre o Estâtuto da
Criança e do Adolescente, sendo crnsiderâdo aprovados aqueles que obtiverem
nota mínima de 70% da nota máxima, sendo submetidos a avaliaçáo e entrevista
psicológica e social, mndicionada a aprovaçâo dêstâ fase para passar a 2á
(segunda) fase;

2' fase - eleições municipais (suÍÍágio universal), dirêta e facultativa dos
eleitores do município, em data de 30 dê junho de 2024, sendo que a posse dos
eleitos e seus respectivos suplentes ocorrerá em data de 08 de julho de 2024.

Assim sendo, mmo forma de dar início, regulamentar e ampla visibilidade ao processo
de escolha para membros de suplência do Conselho Tutelar para o quadriênio 202412028,
torna público o presente EditaÍ, nos seguintes termos:

2. DO CONSELHO TUTELAR

O Conselho Tutelar é órgáo permanente e autônomo, não jurisdicionâI, encarregado pelâ
sociedade de zelar pelo cumprimento dos dirêitos da criança e do adolêscente, sendo
composlo por 05 (cinco) membros titulares e os(cinco) primeiros mêmbros suplenles,
escolhidos pela comunidade locâl para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 01 (uma)
recondução, mediante novo procêsso de escolha em igualdade de escolha com os dêmâis,



Cabe aos membros do Conselho Tutelar, agindo de forma coleglada, o exercício das
atribuiçôes contidas nos artigos 18-8, pârágrâfo único, 90 §3o, inciso ll, 95, 131, 136, 191

e '194, todos da Lei Federal 8.069/90, observados os deveres e vedações estabelecidos por
este Diploma, assim como pela Lei Municipal460i 2003.

O presente Processo de Escolha dos mêmbros de suplência do Conselho Tutelar do
Município de Dom Pedro de Alcântara visa preencher as 05 (cinco) vagas .

Por força do disposto no aÍt. 5o, inciso ll, da Resoluçáo n" 17012014, do CONANDA, a
candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composiÉo de chapas.

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MEMBRO DE
SUPLÊNCIA DO CONSELHO TUTELAR

3. í Por força do disposto no art. 'l 33, da Lei Federal no 8.069/90 ê do art. 16 da Lei Municipal
no 460/2003, os candidatos a membro dê suplência do Conselho Tutelar devem preêncher,

cumulativamente, os seguintes rêqujsitos:

a) Possuií reconhecida idoneidade moral, comprovada através de atestado original de
antecedenles, Ílrmado pela autoridade policial, e ainda, certidôes criminais negativas
originais das Justiças Éstâdual e Federal;

b) Contar com a idade mínima de 21 (vinte e um) anos na data da posse, comprovada
através dâ aprêsentaçâo de ópia autenlicada do documento dê identidade;

c) TeÍ residência e domicílio nêste Municipio há pelo menos 2 (dois) anos, na data da
inscriÉo, comprovado através de documentos (contrato de locação, contas de água, luz,

telefone, entre outros) que ateslem residência em nome do inÍeressado, sendo um com
data anterior a 21 de ianeiÍo de 2022, e outro atual, ou ainda, declaração Íirmada por duas

testemunhas idôneas, com fiíma reconhêcida em cartório, atestando que candidato reside
há. no mínimo. 02 (dois) anos. no município:

O Estar quite com a Justiçâ Eleitoral, apresentando fotocopia autenticada do título de
eleitor e do comprovante de votaÉo da última eleição ou dê justiricativa da ausênciâ, ou

ainda,@;

e) No caso do sêxo masculino, estar quite com o Serviço Militar, apresentando CertiÍicado

de Reservista ou de Dispensa;

D SeÍ eleitor deste Município, conformê cadâstro no Tribunal Regional Eleitoral do Rio

Grande do Sul, apresêntando cópia autenticada do Título de Eleitori

g) Ter Íormação no Ensino Médio na dâta da inscriÉo, apresentando ópiâ autenticada do

respectivo certificado de conclusão e/ou histÓrico escolar, náo sendo possível

apÍesentaÉo de apenas declaíaÉo de conclusâo do curso de nível fundamental;

h) Náo estaÍ respondendo pÍocesso criminal;

D Não ter sido penalizado com a destituiçáo da Íunçáo de membro do Conselho Tutêlar,

nos últimos 05 (cinco) anos;



I Obter aprovâçáo em teste de conhecimentos promovido pela Comissão Eleitoral do
COMDICA e âpoio do Ministério Público Estadual, que verse sobre o Estatuto da Criançá e
doAdolescente;

l) não ser funcionário público municipal, estadual ou federal;

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO:

Os membros do Consêlho Tutêlar êxercerão suas atividades êm reoime dê

CgdisafáegsluSiya, durante o horáÍio de segundâ a sexta-feirâ com atendimento ao
priOiico Oas O8:Oo às 12:oO e das 13:30 às í7:30 horas para funcionâmento do óIgão
(Conselho Tutelar), sem pÍquízo do atendimento em regime de plantão / sobÍeaviso, assim

como da realização de outras diligências e tarefas inerentes ao órgâo,

O valor do vencimento é de R$ 1.795,20(um mil, setêcentos e noventa e cinco reais e

vinte centavos);

da mesma comarca;

6. DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL

5. DOS IMPEDIMENTOS

Sáo impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cÔnjuges, companheiros, ainda

que êm uniáo homo afetiva, ou parêntes em linha reta colateíal ou por aÍinidade até o

ürceiro grau, inclusive, @nforme previsto no art. 140, da Lei Federal no 8'069/90 e art l5'
da Resolução no 170/2014, do CONANDA;

Existindo candidatos impedidos dê atuâr num mesmo Conselho Tutelar ê que obtenham

votacáo suficiente para Íigurarem entre os 05 (cinco) primeiros lugares' considerar-se-á

eÉiiã àquete que tirer maior votação; o cândidato remanescênte será reclassificado como

"", 
arpf""t" 'imediato, assumináo na hipótese de vacância e desde que náo êxista

impedimento,

Estende-se o impedimento do conselheiro tulelaí em relaçâo à autoridade judiciária e ao

,"pr".""ãn1á aà úinisterlo Público com autuaÉo na Justiça da lnfância e da Juventude

O Conselho Municipal dos Oireitos das Cnanças e do Adoles'pnte instituirá' no pÍazo de

a"ior",ãánt", o" àuoricaÉo oo presénte Edital, umâ comissâo Especial de composiçáo

oaritária entre representantes Oo governó e da sociedade civil' paÍa a organizaÉo e

ãonOuçao Oo presente Pro@sso de Escolha Unificado:

Compete à Comissão Especiâl Eleitoral:

a) Analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relaÉo dos



candidatos inscritos:

b) Receber as impugnaçôes apresentadas mntrâ candidatos que nâo
requisitos exigidos, Íornecêndo protocolo ao impugnante;

podendo, sê necessário, ouvir testemunhas eventualmenle arroladas, determan
de documentos e a rêalização de outras dlligências;

ndam os

c) NotiÍicar os candidatos impugnados, concedendo-lhes pazo paÍa apresentaçáo de
defesa,

d) Decidir, em primeira instância administrativa, acerca da impugnaÉo da candidâturas,
r a juntadaq

e) Realizar reuniâo destinada a dar conhecimento formal das regrâs da campanha aos
candidatos considerados habilitados ao pleito, que Ílrmaráo compromisso de respeitá-lo,
sob pena de indeÍerimento do registro da candidatura, sem prejuízo de imposiÉo das
sançÕes previstas na legjslação local;

0 Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que constituam
íegras de campanha por partê dos candidatos ou à sua ordem;

laçáo das

g) Analisar e decidir, em primeira instância administrativa os pedidos de impugnaÉo e
outros incidentes ocorridos no dia da realização da prova escrita e no dia da votação;

h) Escolher e divulgar os horários e locais da aplicaÉo das provas escritas, bêm como os
horários ê locais de votaçáo ê apuração de votos;

i) Divulgar, imediâtamente após a apuração, o resultado oficial da votaÉo;

j) Notifcâr pessoalmente o Ministério Público, com a antecedência devida, de todas as
etapas do certame, dias ê locais de reuniáo e decisôes tomadas pelo colegiado;

k) Divulgar amplamente o pleito à populaÉo, com o auxílio do COMDICA e do Poder
Executivo local, estimulando ao máximo a participaÉo dos êleitores;

7. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA

O Processo de Escolha Unificado para membros de suplência do Conselho Tutêlar de
Dom Pêdro de Alcântara/Rs observârá o calendário - cronograma do processo - anexo ao
presente Edital:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criânçâ ê do Adolescêntê, no usb dê suas
atribuições, fará publicar editais especíricos nâ lmprensâ de Circula€o Regionalpa.a cada
uma das fases do processo de escolha de membros do Conselho Túelar, dispondo sobre:

â) Locâis, datas e horários de inscrições e entregâ de documentos;

b) Relaçáo de candidatos inscratos;

1,,c) Relação preliminar dos candidatos considerãdos habilitados, após a a

documentos,

lise dos



e) Dia e local da aplicação da prova escrita de conhecimentos específicos sobre o Estatuto
da Criança e do Adolescente - Lei Íederal no 8.069/90,

0 Relação dos candidatos considerados habilitados após aplicação da prova escrita de
crnhecimentos especíÍims sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei Fêderal no

8.069/90, sendo considerado aprovados aqueles que obtiverem nota mínima de 70% da
nota máxima, sendo nâ sequência submetidos a avaliaÉo e entÍevista psicológica e
assislência social, sendo selecionados os candidatos considerados aptos ao
prosseguimento para segunda Íase;

g) Dia e locais de votaçâo, sendo que estê Processo de Escolha prevê a eleiçáo para
membros de suplência do Conselho Tutelar para o dia 30/06/2024 das 08:00 horas às 17:00
horas (horário dê Brasília);

0 Resultado preliminar do pleito, logo após o encerramento da apuração;

h) Termo de Posse, desde já deínido para o dia 1olo1l2o20l

8. DA TNSCRTçÃO / ENTREGA OOS DOCUMENTOS

A participaÉo no presentê Processo de Escolha em Data UniÍicada iniciar-se-á pela
inscriÉo por meio dê requerimento e será êÍetuada no prazo e nas condiçõês estabelecidas
neste Edital,

A inscriçâo dos candidatos serão êfêtuadas pessoalmentê na sede do CRAS (CentÍo de
Referência de Assistência Social) de Dom Pedro de Alcántara/Rs, localizado na Avenida
Central, no 89 bairro Centro aos fundos da Sede da Prefeitura Municipal, das 9:00 às12:00,
das 13:00 às '17:00 horas, entre os dias 04 de março à '19 de abril de 2024.

a) ApresentaÉo de copia autenticada do documento de identidade, CaÍteira de ldentidade
ou documento equivalente. Na falta da édulâ de identidade original poderá, a critério da
Comissáo, para inscriÉo a apresentaçáo de documentos outros, como @rteira de trabalho,
cárteira do órgão de classe, carteiÍas expedidas pelos comândos miljtares, passaporte,
carteiras funcionais do Ministério Público, carteira nacional de habilitaÉo (somente modelo
com foto), que permitam com clareza a sua identificaçáo. Náo serâo aceitos, como
documento de identificâção, quaisquer outros documentos diferentes dos acima deÍinidos,
tâis como: títulos eleitorais, certidóes de nascimento, carteira nâcional de habilitaçáo
(modelo antigo), carteiras de estudante e carteiras funcionais sem valor de identidade;

b) Comprovar residência e domicílio no Municipio de Dom Pedro de Alcântara há pelo

menos 2 (dois) anos, na data da inscrição, comprovado através de documentos (contrato

de locaÉo, contas de água, luz, teleÍone, entre outros) que atestem residência em nome
do inleressado, sendo um com data anterior a 21 de janeiro de 2022, e outo alual, ou ainda,

declarãÉo firmada por duas testemunhas idÔneas, com Íirma reconhecida em

d) Relação deÍinitiva dos candidatos considerados habilitados, após julgamento de
eventuais impugnações,

Ao rêâlizar a inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente e sob pena de indeferimento
de sua candidatura, apresentar original e duas cópias dos seguintes documentos:



cârtóÍio, atestando que o candidato reside há, no mÍnimo, 02 (dois) anos, no municipio:

c) Título de Elêitor, com comprovante de votaÉo ou justifcâtiva nas 04 (quâtÍo) últimas
eleições e/ou certidáo de quitação da situação eleitoral;

CERÍDÃO ON.LINE

Justiça Federal: http://www.if.ius.br/cif
Justiça Eleitoral: htto://www.tse.ius.br/ (Crimes Eleitorais)

httpJ^,vww.tse. jus.br,/eleitor/servicos/certidoes/ceítidaode-quitacao-€leitoral

d) Cerlidôes negativas civis e cÍiminais que comprovem não ter sido condenado ou estar
respondendo, como Íéu, pela prática de infíaÉo penal, administrativa, ou conduta

incompatível com a função de membro do Conselho Tutelar, com a apresentaÉo de

cêrtidóes negativas de antecêdentes criminais Íornecidas pela Justiçâ Fedêral, Estadual,

Militar e Eleiioral e de não êstar respondendo a inquérito policaal ou a processo criminal,
que poderão ser fornecidas por meios eletrÔnicos. Apresentar §eÉiClg-Patê.aDle§edÊnlg§
civis e antecedentês da inÍâncie e iuvêntude ouê serão reoueridaÊ iunto ao Cartório
da Distribuúo do Fórum da Gomarca de Torrcs/RS, além das abaixo exigidas,

CERTlDÕES ON-LINE

Justiça Estaduâl
lnstituto Geral de PeÍícia: htto:/ Ívww.iop.rs.oov.br - Serviço Online - Emissão de Atestado

f) Em sendo candidato de sexo masculino, certidáo de quitaçáo com as obrigações

militares,

g) ApresentaÍ cópia âutenticada do respeclivo certiÍicado de conclusão e/ou histórico

escolar do ensino Íundâmental (antigo 1o grau);

A falta ou inadequação de qualquer dos documentos acima relacionados será

imediatamentê comunicada ao candidato' que poderá suprila até a dâta limite para

inscriçâo de candidaturas, prevista nestê Editâ|, ou seja, até âs 17:00 horas do dia

3010412024:

Documentos digitalizados serão considerados válidos, desde que tamtÉm aprêsenlados

os originais ou existentes apenas em formato digital;

Eventuais entraves à inscriÉo de cândidatura ou à iuntada de documentos devendo ser

imediatâmente encaminhâdas ao COMDICA e âo Ministério Público;

As informaÉes prestadas e documentos apres€ntados por ocasiáo da inscrição sáo de

total responsabilidade do cândidato.

9. ANÁLISE DA DOCUMENTAçÃO EXIGIDA

Encerrado o prazo de inscrição de candidaturas, a Comissão Especial, entre os dias

zaóúzozq à à4lul2o24 a ànálise da documentaÉo exigida nestê Edital' com a

subsequente publicaÉo da relaÉo dos cândidatos inscritosl

h d



A relação dos candidatos inscritos e a documentação respecliva seíão encaminhadas ao
MinistéÍio Público para ciência, no dia 2610412024, após a publicaçáo da referida lista no
item anterior.

10. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURÂS

Qualquer cidadão poderá rêquerer a impugnação de candidato, no p?zo de 1'lo5l2o24
à 1510512024, apos publicaçâo da relaÉo dos cândidatos inscritos, em petiÉo
devidamente fundâmentada:

Findo o prazo mencionado no item supra, os cândidatos impugnados serão notiÍicados
pessoalmente do teor da impugnaçáo para apresentarem sua defesa;

A Comissáo Especial Eleitoral analisará o teor das impugnações e defesas apresentadas
pelos candidatos, podendo solicitar a qualquer dos interessados a.iuntada de documentos

e outras provas do alegado;

A Comissáo Especial Eleitoral terá o prazo de 10 (dêz) dias contados do término do prazo

para apresentação de defesa pelos candidatos impugnados, para decidir sobre a

impugnaçáo;

Concluída â análise das impugnaçóes, a Comissão Especial EleitoralÍará publicar edital

conlendo a rêlaçáo preliminar dos candidatos habililados a paíiciparem do Processo de

Escolha;

As decisÕes da Comissão Especial Eleitoral seíão fundamentadas, delas devêndo ser

dada ciência âos interessados, para fins de interposiÉo dos recursos previstos nestê Edital;

Das decisóes da Comisúo especial Eleitoral caberá recurso à Plenária do COMDICA,

no prazo dê 05 (cinco) dias, contâdos da data da publicaçáo do êdital referido no item

anterior,

Esgotadas â fase recursal, a comissão Especial Eleitoral fará pubiicar a relaÉo deÍinitiva

dos candidatos habilitados ao pleito, com cópia ao Ministério Público;

OcorÍendo falsidade em qualquer informaçáo ou documento apresêntado, seja qual for o

momento em que esta for descoberta, o candidato será excluído do pleito' sem prejuízo do

encâminhamento dos fâtos à autoridade competente para apuraÉo e a devida

responsabilizaÇáo legal.

íí. DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECíFICOS

A classiÍlcação dos candidatos será feita com base em nota obtida em prova escÍita'

considerando-se aprovâdos os que obtiverem aproveitamento êquivalente a, no mínimo'

70% da nota máxima, Íicando os demais automaticâmente desclâssiícados'

Os locais e os horários de realizaÉo da prova escrita serão disponibilizados na lmprensa

de Circulação Regional e nos muráts da Prefeitura Municipal e Conselho Tutelar' s€ndo

que esta pievista [a ra o dia 1glo5t2o24 das 08:00 horas às 12:OO horas na Escola Estâdual

de Ensino Médio Dom Pedro deAlcântara/Rs.



Será aplicadâ píova escrita abrangendo os conhecimenlos especíícos do Estatuto da
Criânça e do Adolêscente = Lei Federal 8.069/90, de cârátêr eliminatório e classiícatório,
abrangêndo os objetivos de avaliação constantes deste Edital.

Participaráo das provas apenas os candidatos regularmênte inscrilos e homologados

As provas objetivas na modalidade múltipla escolha e questôes práticas terão a duraçáo
de 04 (quaÍo) horas e serão aplicadas na data provável de 19 de mâio de 2024, na cidade
de Dom Pedro de Alcántara na Escola Estadual, no tumo da manhã, entre às 08:oO horas
até às 12:00 horas. Náo seráo dadas, por telefone, inÍormaçôes a respêito dê datâs, locáis
e horários de realizâÉo das provas. O candidato deverá obseÍvar rigorosamente os Editais
e os comunicados divulgados.

O cándidato dêverá comparecer ao local determinado para â prova com antecedência
mínima de trinta minutos do horário Íixado para o início, munido de caneta esfêrográÍlca
(tanta azulou preta) de ponta grossa, protocolo de inscriÉo e/ou conÍirmaçáo de inscriÉo,
juntamente com édula oÍicial de identidade (RG).

Náo será admitido ingresso de candidato no locál de realizaçâo dâs provas após o horário
fixado para o seu início.

Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realizaçáo das provas,
documento de identidâde original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser
apresentado documento que atêste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há,
no máximo, trinta dias, ou o protocolo de solicitaçáo da segunda via, juntamente com outro
documento, com foto, quê o identiÍique, ocasiáo em que poderá ser submetido à
idenliÍicação esp€cial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

Para a Íealizaúo da provâ êscritâ, será Íornecido cadêrno dê provas contendo as
questões objetivas de múltipla escolha e questôes prâicas e folha de rêspostas parâ âs
questõeS.

í2. OA ENTREVISTA PSICOLÓGICA E SOCIAL

Os cândidatos aprovados na prova escriia de conhecimentos especíÍicos realizaráo uma
entrevista pessoal aplicada por Assislente Social e Psiúlogo, ressaltando que os referidos
proÍissionais não pertencem ao quadro funcional do Município.

Os profssionais supra referidos emitirão um pâreceí técnico sobre a capacidade e
aplidáo do candidato para passar a segunda Íase e concorrêr ao pleito eleiloÍal parâ

Na fâltâ da cedulâ dê idêntidade original poderá, a critério da Comissão, sêrêm admitjdos
nas salas de provas, os candidatos que apresentarem documentos outros, como carteira
de trabalho, carteira do órgão dê classe, carteiras expedidas pelos comandos militares,
passaporte, carteiras funcionâis do Ministério Público, carteira nacional de habilitaçáo
(somente modelo com foto), que permitam mm clareza a sua identiÍicâçáo. Não serão
aceitos, nesta fase, como documento de identiÍicação, quaisquer outros documentos
diferentes dos acima deÍinidos, tais comot tÍtulos eleitorais. certidÕes de nascimento,
carteira nacional de habilitâçáo (modelo antigo), carteiras de estudante e carteiras
funcionais sem valor de identidade.



Membro de suplência do Conselho TutelaÍ.

í3. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL

Cabe ao Poder Público, com a colaboraÉo dos órgáos de imprensa locais, dar ampla
divulgação ao Processo de Escolha desde o momentô dâ pubticáção do presenle Ediial,
incluindo informaçôes quanto ao papel do Conselho Tutelar, dâ, trorário e locais de
votação, dentre outras informâções destinadas â assegurar a ampla participação popular
no pleito;

É vedada a vinculaçáo política partidáriâ das cândidaturas, seja através da indicaçáo, no
materialde propâgandâ ou inserçôes na mídia, de legendas dê partidos políticos, sí;bolos,
slogans, nomes ou fotograÍias de pessoas que, diÍeta ou indiÍetamente. denotem tal
vinculaçáo;

Os candidatos poderáo dar inícjo à câmpanha eleitoral após a publicaçáo da relação
deÍnitiva dos candidatos habititados, após resultados e pubticaÉo dã retaSo áos
candidatos considerados aplos nos têrmo do item 12;

A propaganda êleitoral êm viâs e logÍadouros públicos observará, por analogia, os limites
impostos pela legislação eleitoral e a legislação municipal pertinente, garantindo igualdade
de condiÉes a todos os candidatos,

Os candidatos poderáo promover as suâs candidaturas junto a eleitores, por mêio de
debatês, entrevistas e distribuição de panfletos, desde que não causem dano ao perturbem
a ordem públicâ ou particular;

As instituições públicas ou particulares (escolas, Câmâra de Vereadores, rádio, igrejas,
etc) que tenham interesse em promover debates com os candidatos deveÍáo formalizar
convite a todos aqueles que estiverem aptos a conconer ao cargo de membro de suplência
do Consêlho Tutelar;

Os debales deveráo ter regulamento próprio, â ser apresentado pelos orgánizadores a
todos os participantes e à Comissão especial Eleitoral designada pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolêscente com pêlo menos O5 (cinco) dias de antecedência;

Cabe a Comissão Especial Eleitoral supervisionar a realizaÉo dos debates, zelando para
que seiâm proporcionadas iguais oportunidadês a todos os candidatos nas suss exposiçóes
ê respostas,

É vedada a propaganda, ainda quê gratuita, por meio dos veículos de comunicação
em gêÍal (iomal, rádio ou televisão), faixas, outdoors, camisas, bonés e outros meios
não prêvistos neste Edital.

É dever do candidato portar-se com urbanidade duÍante a cámpanha eleitoral, sêndo
vedada a propaganda ineal ou insidiosa ou que promova ataque pessoal contra os
concorrenles;

Não será permilido qualquer tipo de propaganda no dia da eleiÉo, em qualquer locãl
público ou aberto ao públaco, sendo que a aglomeraçáo de pessoas portando instrumentos
de propaganda caracteriza maniÍestação coletiva, com ou sem utilizaÉo de



veiculos:

A violâçáo das regras de €mpanha importará na cassaÉo do registÍo dâ candidatura
ou diploma dê posse do candidato responsável, após a-instaurafro de procedimento
administrativo no quar seja gaíantido ao candidato o exercício do co;traditório e da ampra
dêfesa.

í4. DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DE SUPLÊNCIA DO CONSELHO TUTELAR

. A eleição parâ os membros de suplência do Conselho Tutelar do Município de Dom pedro
de Alcântara/Rs realizar-se.á no dia 30 de junho de 2024, das OB:OO horas às 17:OO horas,
conforme previsto no ârt. '139, da Lei Federal no 8.069/90 e Resolução no ,t|2l2oj2 do
CONANDA;

A votação deverá ocorrer em urnas cedidas pela Justiça Eleitoral, observadas âs
disposiçõês das rêsoluçôes apricávêis expedidas pero Tribunai superior Eleitorar e Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Rio Grande do Sul:

As cédulas para votaÉo manual serão elaboradas pela Comissáo Especial Eleitoral,
adotando parâmetros similâíes aos empregados pela Justiça Eleitorâlem suãconfecção;

Nas cábines de votação serão fixadas listas com relaÉo de nomes, codinomes e número
dos candidatos a membro do Conselho Tutelar:

As mesas receptoras de votos dêverão lavrar alas segundo modêlo fornecido pela
Comissão Especial Eleitoral, nas quais serão registradãs êventuais intercorrências
ôcorridas no dia da votação, além do número de eleitores votanles em cada uma das urnas;

Após a identificação, o eleitor assinará a lista de presença e procederá avotaçâo;

O eleitor que náo souber ou náo puder âssanar, usaÉ a impressáo digital como forma de
identificâção;

O elêitor poderá vota. em apenas um candidato;

No caso de votaÉo manual, votos em mais de um candidato ou que contenham rasurâs
que não permitam aferir a vonlade do elêitor serâo anulâdos, devendo ser colocâdos em
envelope separados, @nforme previsto no Íegulamento da eleiçáo;

Será também considerado inválido o voto:

a) Cuja cédula contenha mais dê 01 (um) candidato assinalado:

b) Cuja cédula náo estiver rubricada pelos membros da mesa de votâção;

c) Cuja cédula náo conesponder ao modêlo oÍicial;

d) Que tiver o sigilo violado;

Efetuada a apuração, serão considerados eleitos os 05 (cinco) candidatos mais
votados, ressalvada a ocorrência dê âlguma das vedações legais acima



reÍeridas, sendo os demais candidatos considerados suplentes pêla ordêm de
votaçâo;

Em cáso de empate na votaÉo, ressalvada a existência de outro critério previsto na Lei
Municipal local, será considêrado êleito o candidato com idade maiselevada.

í5. DAS VEDAçÔES AOS CANOTDATOS OURANÍE O PROCESSO DE ESCOLHA

Conforme píevisto no art. 139 §3o, da Lei Federal no 8.069/90, é vedâdo ao candidato
doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer
natuÍeza, inclusive brindes de pequeno valor;

É também vedada a prática de condutas abusivas ou deslêais que acârretem vantagem
indevida ao cândidato, como a "bocâ de urna" e o transporle de eleitores, dentre outras
previstas na Lei Federal no 9.504/97 (Lei Eleitoral), pois embora nâo caractêrizado crime
eleitoral, importâm na violação do dever de idoneidade moral que se constitui num dos
requisitos êlementares das candidaturas;

Os candidatos que praticarem qualquer das condutas relacionadas nos itens anteriores,
duranle e/ou depois da cámpanha, inclusive no dia da votaÉo, terão cassado seu registro
de candidatura ou diploma de posse, sem prejuizo da apuração da responsabilidade civil e
mêsmo criminal, inclusive de lercêiros que com elescolaborem;

Caberá a Comissáo Especiâl Elêitoral ou, após sua dissoluçáo, à Plenária do COMDICA,
decidir pela cassação do registro da cândidatura ou diploma de posse, após a instauração
dê procêdimento administíâtivo no qual s€ja garantido âo cândidato o exercício do
contraditório e da ampla deÍesa.

í6. DIVULGAÇÂO DO RESULTADO FINAL

'16.1 Ao Íinal de todo o Processo de Escolha, a Comissáo Espêcial Eleitoral encâminhará
relatório ao COMDICA, que fará divulgar na lmprensa dê CirculaÉo Local, o nome dos 05
(cinco) candidatos eleitos, em ordem decrescente de votaçáo.

í7. DA POSSÉ

A posse dos membros de suplência do Conselho Tutelar sêrá concedida pelo Presidente
do COMOICA de Oom Pedro de AlcântaÍa/Rs, no dia 08 de iulho de 2024, confoÍme
previsio art. 139 §2o, da Lei Federal no 8.069/90;

í8. DAS DTSPOSTçÕE§ FTNATS

Cópia do presentê Editale demais atos da Comissão Especial Eleitoral dele decorrentes
sêrão publicados, com destâque, nos órgáos oÍiciais de imprensa, no site elêtrÔnico da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro de Alcântara/Rs, bem como aÍixadas no mural da

Prefeitura Municipal, da Cámara de vereâdores, na sede do Conselho Tutelar, do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMDICA) e dos Cêntros



de Referência de Assistência Social (CRAS), Postos de Saúde e Escolas da rede Pública
Municipal;

Os câsos omissos seráo resolvidos pêla Comissão Especial êleitoral, obsêrvadas as
normas legais contidas na lei Federal n'8.069/90 e Lei Municipal no 460/2003.

É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanharem a publicaçáo de todos os
atos, editais e comunicados referentes ao Processo de Escolha dos membros de suplência
do Conselho Tutelar:

É Íacullado aos candidatos, por si ou poÍ meio de rêpresenlantes ffedenciados perante

a Comissão Especial Eleitoral, acompanhar todo desenrolar do Procêsso de Escolha,
incluindo as cerimônias dê lâúação de umas, votação e apuraçáo,

Cada candidato poderá credenciar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do pleito, 0'l (um)
representante por local de votação e 01 (um) representanle para acompanhar a apuraÉo
dos votos e etapas pÍeliminares do certame;

Os tíabalhos da Comissão Esp€cial Eleitoral sê encenam com o envio de rôlatório Íinal
contendo as interconências e o resultado da votaÉo ao COMDICA;

O descumprimento dâs normas previstas neste Editâl implicará na exclusáo do cândidato
ao processo de escolha.

Publique€e

Encaminhem-sê cópias ao Ministério Público, Podor Judiciário ê Càmara
de vereadores de Dom Pedro de Alcântara/Rs

Dom Pedro dê Alcântara/Rs, í' de março de 2024.

,%/r,, 0/o,»",4,,.. a, i,,4
Hólàríd Catarlna Lima de Matos

Presidenta do COMDIcA


